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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 202412025

NúMERo DA soLlclrAÇÃo: túR06234st2024

CON/PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR, CNPJ n. 76.484.01310001-45, neste ato
representado(a) por seu Diretor, S(a). FERNANDO IMAURO NASCITUENTO GUEDES e por seu Presidente,
S(a). WILSON BLEY LIPSKI;

E

SINDICATO DOS TECNICOS INDUSTRIAIS NO ESTADO DO PARANA - S n

80.377.336/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GERSON LU

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as
nas cláusulas seguintes:

e ba previstas

CLÁUSULA PRIMEIRA. VIGÊNCIA E DATA.BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Traba no per 01o de agosto de 2024 a

1 7 de fevereiro de 2025 e a data-base da categoria em 01o de

CLÁUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) Categoria Profissional Liberal com abrangência territorial em

Abatiá/PR, Adrianópolis/PR, Agudos do Tamandaré/PR, Altamira do Paraná/PR,
Alto Paraíso/PR, AIto Paraná/PR, iq R, Alvorada do Sul/PR, AmaPorã/PR,
Ampére/PR, Anahy/PR, Andirá/PR, ina/PR, Antônio Olinto/PR, Apucarana/PR,
Arapongas/PR, Arapoti/PR, Ara Araucária/PR, Ariranha do lvaí/PR, Assaí/PR,
Assis Chateaubriand/PR, Astorg Ata R, Balsa Nova/PR, Bandeirantes/PR, Barbosa
FerrazlPR, Barra do Jaca Beta Vista da Caroba/PR, Bela Vista do Paraíso/PR,
Bituruna/PR, Boa Esperan Boa Esperança/PR, Boa Ventura de São Roque/PR, Boa

Vista da Aparecida/PR, Bom Jesus do Sul/PR, Bom Sucesso do Sul/PR, Bom
Sucesso/PR, Borrazópol Brasilândia do Sul/PR, Cafeara/PR, Cafelândia/PR,
Cafezal do Sul/PR, ifórni mbará/PR, Cambé/PR, Cambira/PR, Campina da Lagoa/PR,
Campina do Campina Grande do Sul/PR, Campo Bonito/PR, Campo do Tenente/PR,

Campo Larg c ro/PR, Campo Mourão/PR, Gândido de Abreu/PR, Gandói/PR,
Ga Capitão Leônidas Marques/P R, Garambeí/PR, CarlóPolis/PR,

uvas/PR Centenário do Sul/PR, Cerro Azul/PR, Céu Azul/PR,

Chopi R, Cidade Gaúcha/PR, Clevelândia/PR, Colombo/PR, Colorado/PR,

c nselheiro Mairinck/PR, Contend a/PR, Corbélia/PR, Cornélio Procópio/PR,

Coro Soares/PR, Coronel Vivida/PR, Coru mbataí do Sul/PR, Cruz Machado/PR,

c R, Cruzeiro do Oeste/PR, Gruzeiro do Sul/PR, Cruzmaltina/PR, Curitiba/PR,

c amante do Norte/PR, Diamante do Sul/PR, Diamante D'Oeste/PR, Dois VizinhoslPR,

Douradi , Doutor Camargo/PR, Doutor Ulysses/PR, Enéas Marques/P R, Engenheiro Beltrão/PR,

Entre Rios do Oeste/PR, Esperança Nova/PR, Espigão Alto do lguaçu/PR, Farol/PR, Faxinal/PR'

Fazenda Rio Grande/PR, Fênix/PR, Fernandes Pinheiro/PR, Figueira/PR, Flor da Serra do Sul/PR,

Floraí/PR, Floresta/PR, Florestópolis/PR, Flórida/PR, Formosa do Oeste/PR, Foz do lguaçu/PR, F'

do Jordão/PR, Francisco Alves/PR, Francisco Beltrão/PR, Genera I Carneiro/PR, GodoY Moreira/PR,

Goioerê/PR, Goioxim/PR, Grandes Rios/PR, Guaíra/PR, Guairaçá/PR, Guamiranga/PR, GuaPirama/PR,

Guaporema/PR, Guaraci/PR, Guaraniaçu/PR, Guarapuava/PR, Guaraq ueçaba/PR, Guaratuba/PR,
Honório Serpa/PR, lbaiti/PR, !bema/PR, lbiporã/PR, lcaraíma/PR, lguaraçu/P R, Iguatu/PR, lmbaú/PR,

lmbituva/PR, lnácio MaÉins/PR, lnajá/PR, Indianópolis/PR, lpiranga/PR, lporã/PR, lracema do

Oeste/PR, lrati/PR, lretama/PR, ltaguajé/PR, Itaipulândia/PR, ltambaracá/PR, Itambé/PR, ItaPejara

d'Oeste/PR, ltaperuçu/PR, ltaúna do Sul/PR, lvaí/PR, lvaiporã/PR, lvaté/PR, lvatu ba/PR, Jaboti/PR,

Jacarezinho/PR, Jaguapitã/PR, Jaguariaíva/PR, Jandaia do Sul/PR, JanióPol is/PR, Japira/PR,

Japurá/PR, Jardim Alegre/PR, Jardim Olinda/PR, Jataizinho/PR, Jesuítas/PR, Joaquim Távora/PR'

Jundiaí do Sul/PR, Juranda/PR, Jussara/PR, Kaloré/PR, Lapa/PR, Lara
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Leópolis/PR, Lidianópolis/PR, Lindoeste/PR, Loanda/PR, Lobato/PR, Londrina/PR, Luiziana/PR,
Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR, Mallet/PR, Mamborê/PR, Mandaguaçu/PR, Mandaguari/PR,
Mandirituba/PR, Manfrinópolis/PR, Mangueirinha/PR, Manoel Ribas/PR, Marechal Cândido
Rondon/PR, Maria Helena/PR, Marialva/PR, Marilândia do Sul/PR, Marilena/PR, Mariluz/PR,

Maringá/PR, Mariópolis/PR, Maripá/PR, Marmeleiro/PR, Marq uinho/PR, Marumbi/PR, Matelândia/PR,

Matinhos/PR, Mato Rico/PR, Mauá da Serra/PR, Medianei ralPR, Mercedes/PR, Mirador/PR,

Miraselva/PR, Missal/PR, Moreira Sales/PR, Morretes/PR, Munhoz de Melo/PR, Nossa Senhora das

Graças/P R, Nova Aliança do lvaí/PR, Nova América da Colina/PR, Nova Aurora/PR, Nova Cantu/PR,

Nova Esperança do Sudoeste/PR, Nova Esperança/PR, Nova Fátima/PR, Nova Laranjeiras/PR, Nova

Londrina/PR, Nova Olímpia/PR, Nova Prata do lguaçu/PR, Nova Santa Bárbara/PR, Nova Santa

Rosa/PR, Nova Tebas/PR, Novo ltacolomi/PR, Ortigueira/PR, Ourizo na/PR, Ouro Verde do Oeste/PR,

Paiçandu/PR, Palmas/PR, Palmeira/PR, Palmital/PR, Palotina/PR, Paraíso Norte/PR,

Paranacity/PR, Paranaguá/PR, Paranapoema/PR, Paranavaí/PR, Pato Bragado/PR, ran R,

Paula Freitas/PR, Paulo Frontin/PR, Peabiru/PR, Perobal/PR, Pérola d'OestelPR, Pi R,

Pinhais/PR, Pinhal de São Bento/PR, Pinhalão/P R, Pinhão/PR, Piraí do Su R,

Pitanga/PR, Pitangueiras/PR, Planaltina do Paraná/PR, Planalto/PR, Po ntal do

Paraná/PR, Porecatu/PR, Porto Amazonas/PR, Porto Barreiro/PR, Porto rto tória/PR

Prado Ferreira/PR, Pranchita/PR, Presidente Castelo Branco/PR Maio/PR,

Prudentópolis/PR, Quarto Centenário/PR, Quatiguá/PR, Quatro Pontes/PR,

Quedas do lguaçu/PR, Querência do Norte/PR, Quinta do So Ramilândia/PR,

Rancho Alegre D'Oeste/PR, Rancho Alegre/PR, Realeza/PR, R, Reserva

do lguaçu/PR, Reserva/PR, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão do Pi Rio Bom/PR, Rio

Bonito do lguaçu/PR, Rio Branco do lvaí/PR, Rio Branco Su Negro/PR, Rolândia/PR,

Roncador/PR, Rondon/PR, Rosário do lvaí/PR, Sabáudia/PR, ado R, Salto do ltararé/PR,

Salto do Lontra/PR, Santa Amélia/PR, Santa Cecília do Cruz de Monte Castelo/PR,

Santa Fé/PR, Santa Helena/PR, Santa lnês/PR, Sa do Santa lzabel do Oeste/PR'

Santa Lúcia/PR, Santa Maria do Oeste/PR, Santa Santa Mônica/PR, Santa Tereza do

Oeste/PR, Santa Terezinha de ltaipu/PR, Santa Santo Antônio da Platina/PR, Santo

Antônio do Caiuá/PR, Santo Antônio do n io do Sudoeste/PR, Santo lnácio/PR,

São Carlos do lvaí/PR, São Jerônimo da do Caiuá/PR, São João do lvaí/PR, São

João do Triunfo/PR, São João/PR, São rge São Jorge do Patrocínio/PR, São Jorge

d'Oeste/PR, São José da Boa Palmeiras/PR, São José dos Pinhais/PR, São

Manoel do Paraná/PR, São Mateus do Miguel do lguaçu/PR, São Pedro do lguaçu/PR,

São Pedro do lvaí/PR, São Ped São Sebastião da Amore ira/PR, São Tomé/PR'

Sapopema/PR, Sarandi/PR, Sengés/PR, SerranóPolis do lguaçu/PR,

SeÉaneja/PR, Sertanó Si Ía Sulina/PR, Tamarana/PR Tamboara/PR,

Tapeiara/PR, TaPira/PR, rra R, Telêmaco Borba/PR, Terra Boa/PR, Terra Rica/PR, Terra

Roxa/PR, Tibagi/PR, Toledo/PR, Tomazina/PR, Três Barras do Paraná/PR, Tunas

do Paraná/PR, do Tupãssi/PR, Turvo/PR, Ubiratã/PR' Umuarama/PR, União da

Vitória/PR, Unifl Uraí/PR, Ventania/PR, Vera Cruz do Oeste/PR, Verê/PR, Virmond/PR,

Vitorino/PR, Wencesl e Xambrê/PR.

co HO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEM ISSÃO

c IRA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTARIA

O Sindicato, devidamente autorizado pela categoria que representa, mediante assembleia especificamente

convocada pa ra esta finalidade, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, no âmbito de sua

competência, firma acordo coletivo de trabalho referente ao PLANO DE DEÍVISSÃO VOLUNT ARIA_ PDV,

lançado pela emPresa em 06/06/2024, com vigência de 0 1rc8t2024 a 1710212025, com base nas regras e

diretrizes traçadas no Regulam ento constante do ANEXO I do presente acordo o qual fica fazendo parte

integrante deste ajuste coletivo , em todos os termos, cláusulas e condições'

por ser expressão da verdade, firmam o presente para sua plena eficácia jurídica %)

RELAÇÕES SlNDlCAls
OUTRAS DISPOSIÇÔeS SOsne neuçÃO erurRE SINDICATO E EMPRESA
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cLÁusuLA QUARTA - CONTRIBUtÇÃO ASSTSTENCTAL

A Sanepar fica autorizada a descontar de todos os empregados, a contribuição assistencial definida pela
categoria em assembleia, fonte legítima para a estipulação de contribuição destinada ao custeio das
atividades sindicais, assegurada a ampla participação de todos os integrantes da categoria (art. S13 da
CLT), a ser realizado no TRCT Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho. O desconio abrange tanto
empregados filiados e não filiados que não apresentarem diretamente ao sindicato, o direito a õposição no
prazo de 10 (dez) dias, a ser divulgado pelo Sintec, podendo a oposição ser protocolada pessoalmente ao
representante sindical da base, através carta manuscrita e assinada com firma reconhecida e/ou outras
formas definidas em assembleias pelos trabalhadores.

A presente cláusula está sendo firmada partindo da premissa de que a negociação coletiva é direito
fundamentaldos trabalhadores (arÍ.7", XXVIe 80, Vlda CF), de que o negociado prevalece sobre o
legislado (art. 611-8, XXVI) e que o Comitê de Liberdade Sindical da Orgànização lnternacional do Trabalho
- OIT admite a dedução de quotas sindicais dos não associados, que se beneficiam da contratação coletiva
(CLS-OlT no 326).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Além das formas de oposiçâo mencionadas acima, o Sindicato poderá adotar
outras formas, conforme definido em assembleia.

PARÁGRAFO SEGUNDO: o Sindicato assume total responsabilidade pelas informações prestadas,
inclusive prazos estipulados na ATA de assembleia do PDV 2025 e, na hipótese de a Companhia ser
acionada judicial ou extrajudicialmente, em razáo de desconto considerado indevido pelo empregado ou
pela Justiça do Trabalho, o Sindicato desde já autoriza a Sanepar a descontar do repasse mensal o valor
devido ou na ausência de repasse, efetuar a cobrança ao Sindicato.

FERNANDO MAURO NASCIMENTO GUEDES
DIRETOR

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

WILSON BLEY LIPSKI

COMPANHIA DE SANEAM DO PARANA SANEPAR

SINDICATO DOS TECNICOS NO ESTADO DO PARANA - SINTEC/PR

AN
ANEXO I . REGULAMENTO

Anexo (PDF)

)

Anexo (PDF)

ANEXO II . ATAASSEMBLEIA

J/J


